
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - 04 

Pergunta 01 - Caso o licitante zere um dos critérios técnicos ele será 
desclassificado? 

Resposta: Não. 

O item 13.2.1 estabelece que a avaliação da Proposta Técnica será feita por 
atribuição de pontuação, com pontuação máxima de 100 pontos, distribuída entre 
diversos critérios. 

Em todos os critérios (N1 a N8), o edital expressamente prevê a hipótese “Não 
apresentou – 0 pontos”, sem associar essa pontuação a qualquer efeito de 
desclassificação. 

O simples fato de o licitante zerar um critério técnico específico não gera 
desclassificação, pois o edital trata o “zero” como pontuação válida, integrante do 
somatório final da nota técnica. 

 

Pergunta 02 - Há pontuação mínima que, se não cumprida, importe em 
desclassificação? 

Resposta:  Não 

O item 13.2.1 limita-se a disciplinar a forma de avaliação da Proposta Técnica por 
meio de atribuição de pontuação, fixando apenas a pontuação máxima global de 
100 pontos e os critérios específicos de aferição, sem estabelecer qualquer nota 
técnica mínima ou cláusula de corte. 

Em nenhum trecho do item 13.2 há previsão de desclassificação vinculada ao não 
atingimento de determinada pontuação técnica, tampouco referência a caráter 
eliminatório da Proposta Técnica. 

Assim, à luz exclusivamente do edital, a pontuação técnica possui natureza 
classificatória, inexistindo requisito mínimo cujo descumprimento importe em 
desclassificação do licitante. 

 


